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LEI Nº 4.741, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Altera a Lei nº 4.640, de 28
de  fevereiro  de  2024,  que
“Dispõe sobre a isenção de
IPTU para pessoas com TEA
(Transtorno  do  Espectro
Au t i s t a ) ,  e  dá  ou t ras
providências.”

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 4º, inciso II, da Lei nº 4.640, de
28  de  fevereiro  de  2024,  passa  a  vigorar  com  a
seguinte  redação,  mantida  a  redação  dos  demais
incisos:

“Art. 4º...
II  -  quando o  imóvel  for  alugado,  contrato  de

locação no qual conste o requerente como o principal
locatário.”

Art. 2º  O artigo 5º da Lei nº 4.640, de 28 de
fevereiro de 2024, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 5º O benefício de que se trata a presente
Lei,  quando concedido, será válido por 1 (um) ano,
após  o  que  deverá  ser  novamente  requerido,  nas
mesmas  condições  já  especificadas,  para  um  novo
período de 1 (um) ano e assim sucessivamente sem
limite, e cessará quando deixar de ser requerido.”

Art. 3º  O artigo 6º da Lei nº 4.640, de 28 de
fevereiro de 2024, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 6º A isenção de que se trata o caput será
concedida somente para quem tem uma renda total
de até 3 (três) salários mínimos nacionais.”

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 28 de agosto de 2024.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Ronaldo Francisco Vieira
Diretor-Geral de Administração Interino

.................................................................................................
LEI Nº 4.742, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Altera  o  art.  1º,  da  Lei  nº
4.734,  de 14 de agosto de
2.024.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1º, da Lei nº 4.734, de 14 de agosto
de 2.024, passa a ter a seguinte redação:

“Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  repassar  recursos  financeiros  que  serão
destinados ao custeio de ações em saúde, no valor de
R$  53.614,34  (Cinquenta  e  Três  Mil  Seiscentos  e
Quatorze Reais e Trinta e Quatro Centavos) durante o
exercício  de 2024,  à  Irmandade da Santa  Casa de
Misericórdia  de  Santa  Fé  do  Sul,  inscrita  no  CNPJ.
50.572.395/0001-75, com sede à Rua Três, n° 1.269,
centro, nesta cidade de Santa Fé do Sul, que serão
aplicados  na  consecução  de  seus  objetivos
estatutários, no atendimento da população, no custeio
de ações de saúde”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 28 de agosto de 2024.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Ronaldo Francisco Vieira
Diretor-Geral de Administração Interino

.................................................................................................
LEI Nº 4.743, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
de crédito adicional especial
no orçamento vigente, e da
outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo,  autorizado por
sua Contadoria, a proceder crédito adicional especial
no valor total de R$ 70.091,23 (Setenta Mil, Noventa e
Um Reais e Vinte e Três Centavos), para suportar as
despesas pertinentes, conforme abaixo consignado:

08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE

n º  F i c h a :  2 6 8  -
08.003.8.241.7.2028-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA
SOCIAL

R$91,23
02.500.0077.0000  Reprogramação  -  Benefícios

Eventuais
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
n º  F i c h a :  1 1 3  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$70.000,00
02.100.0243.0000  SEDRUS  -  Município  Agro  -
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Convênio nº 007.00053644/2023-16
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do

Crédito  Adicional  Especial  de que trata o  caput  do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação, advindas de: Transferências e Convênios
Estaduais (FR 02) nos termos da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, art. 43, §1º, II (excesso de
arrecadação):

FONTE  RECURSO:  02  –  TRANSFERÊNCIAS  E
CONVÊNIOS ESTADUAIS R$ 70.091,23

Parágrafo único. Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 28 de agosto de 2024.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Ronaldo Francisco Vieira
Diretor-Geral de Administração Interino

.................................................................................................
LEI Nº 4.744, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
d e  c r é d i t o  a d i c i o n a l
suplementar no âmbito dos
programas  de  trabalho  do
orçamento  vigente,  e  dá
outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo,  autorizado por
sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de
1.684.558,66  (Um  Milhão  Seiscentos  e  Oitenta  e
Quatro Mil,  Quinhentos e Cinquenta e Oito Reais  e
Sessenta e  Seis  Centavos)  para suportar  os  gastos
pertinentes, conforme abaixo consignado:

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
n º  F i c h a :  1 8 0  -

07.001.10.302.6.2020-3.3.72.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$97.508,66
01.302.0000.0000  ATENCAO DE  MEDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
n º  F i c h a :  1 3 9  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  06.000  -  SECRETARIA  DE

OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
R$12.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
n º  F i c h a :  4 4 1  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E
INDUSTRIA

R$50.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
n º  F i c h a :  1 4 2  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PUBLICOS

R$60.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
n º  F i c h a :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS –

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$20.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
n º  F i c h a :  1 4 2  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –  0

6.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PUBLICOS

R$27.040,00
01.110.0000.0000 GERAL
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
n º  F i c h a :  1 7 6  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$15.000,00
01.302.0000.0000  ATENCAO DE  MEDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
n º  F i c h a :  2 3 9  -

08.002.8.244.7.2026-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS –

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA
SOCIAL

R$2.000,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
n º  F i c h a :  1 4 5  -

06.002.15.452.5.2015-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PUBLICOS R$1.010,00

01.110.0000.0000 GERALE
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09.001 - FUNDEB
n º  F i c h a :  3 0 8  -

09.001.12.361.8.2037-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  –

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$1.400.000,00
02.261.0000.0000  EDUCACAO  FUNDEB

MAGISTERIO  /  Profissionais  da  Educacao
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 07.000 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

n º  F i c h a :  1 8 1  -
07.001.10.302.6.2021-3.3.50.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

R$97.508,66
05.302.0022.0000 Saúde - Incremento Temp. Ass.

Hosp. e Amb. - Portaria GM/MS 3975-2024
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
n º  F i c h a :  4 3 9  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

R$50.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
n º  F i c h a :  4 2 2  -

12.001.23.695.11.2003-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

R$12.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
n º  F i c h a :  4 2 2  -

12.001.23.695.11.2003-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

R$60.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
n º  F i c h a :  4 2 2  -

12.001.23.695.11.2003-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

R$1.010,00
01.110.0000.0000 GERAL
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
n º  F i c h a :  4 2 2  -

12.001.23.695.11.2003-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

R$20.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
n º  F i c h a :  4 2 2  -

12.001.23.695.11.2003-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –  R

$8.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
n º  F i c h a :  4 2 2  -

12.001.23.695.11.2003-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

R$15.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMERCIO E

INDUSTRIA
n º  F i c h a :  4 2 2  -

12.001.23.695.11.2003-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

R$2.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
n º  F i c h a :  1 1  -

01.001.4.122.1.2002-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS –

R$12.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
08.002  -  PROTEÇÃO  SOCIAL  BÁSICA  08.000  -

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
n º  F i c h a :  2 4 1  -

08.002.8.244.7.2026-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS
AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA

R$7.040,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
09.001 - FUNDEB 09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO
n º  F i c h a :  3 2 8  -

09.001.12.365.8.2039-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  –

R$1.400.000,00
02.271.0000.0000  EDUCACAO  FUNDEB

MAGISTERIO  /  Profissionais  da  Educação  CRECHE
Parágrafo único. Ficam alterados os anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO; e na Lei Orçamentária Anual -
LOA.E
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 28 de agosto de 2024.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Ronaldo Francisco Vieira
Diretor-Geral de Administração Interino

.................................................................................................
LEI Nº 4.745, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
d e  c r é d i t o  a d i c i o n a l
suplementar  no  orçamento
v i g e n t e ,  e  d a  o u t r a s
providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado por
sua  Contadoria,  a  proceder  crédito  adicional
suplementar  no  valor  total  de  R$  R$  2.496.700,00
(Dois Milhões, Quatrocentos e Noventa e Seis Mil  e
Setecentos  Reais),  para  suportar  as  despesas
pertinentes,  conforme  abaixo  consignado:

0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

n º  F i c h a :  1 2  -
01.001.4.122.1.2004-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  01.000  -
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

R$60.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
n º  F i c h a :  2 9  -

01.001.8.244.2.2005-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  01.000  -
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

R$4.000,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
n º  F i c h a :  4 0  -

01.002.6.181.3.2006-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  –

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$145.000,00 01.110.0000.0000 GERAL
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
n º  F i c h a :  6 7  -

02.001.4.122.1.2009-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  –

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

R$292.000,00  01.110.0000.0000  GERAL
292.000 ,00  06 .002  -  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO  DO  MUNICÍP IO

n º  F i c h a :  1 3 4  -
06.002.15.452.5.2015-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  06.000  -
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

R$580.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
n º  F i c h a :  2 0 8  -

08.001.8.244.7.2025-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  –

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA
SOCIAL

R$31.000,00  01.510.0000.0000  ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 31.000,00 09.002 - ENSINO nº Ficha:
362  -  09.002.12.365.8.2039-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$390.000,00
01.212.0000.0000 EDUCACAO INFANTIL CRECHE
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
n º  F i c h a :  4 0 6  -

11.001.27.812.10.2045-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  11.000  -
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

R$57.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
n º  F i c h a :  1 5  -

01.001.4.122.1.2004-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGACOES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$6.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL nº

F i c h a :  2 1 1  -
08.001.8.244.7.2025-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGACOES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA
SOCIAL

R$6.000,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
n º  F i c h a :  2 6 0  -

08.003.8.244.7.2027-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL DE CONSUMO 08.000 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$1.400,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
n º  F i c h a :  1 8  -

01.001.4.122.1.2004-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS –

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIASE
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R$6.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
n º  F i c h a :  4 5  -

01.002.6.181.3.2006-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS –

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$6.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
n º  F i c h a :  7 4  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS –

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$60.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
n º  F i c h a :  1 4 1  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PUBLICOS

R$1.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
n º  F i c h a :  1 6 0  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$46.000,00
01.301.0000.0000 ATENCAO BASICA
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
n º  F i c h a :  1 7 5  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$1.000,00
01.302.0000.0000  ATENCAO DE  MEDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
n º  F i c h a :  1 8 8  -

07.001.10.303.6.2022-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  -  07.000  -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$6.000,00
01.304.0000.0000 ASSISTENCIA FARMACEUTICA
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
n º  F i c h a :  2 0 4  -

07.001.10.305.6.2024-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$5.000,00
01.303.0000.0000 VIGILANCIA EM SAUDE
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
n º  F i c h a :  2 1 5  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS –

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA

SOCIAL
R$16.000,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
n º  F i c h a :  2 3 8  -

08.002.8.244.7.2026-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS –

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA
SOCIAL

R$5.000,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
n º  F i c h a :  2 6 9  -

08.003.8.241.7.2028-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS –

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA
SOCIAL

R$3.000,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
08.008 -  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
n º  F i c h a :  3 0 2  -

08.008.8.243.7.2030-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS –

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA
SOCIAL

R$7.000,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
09.002 - ENSINO
n º  F i c h a :  3 4 7  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$7.000,00
01.220.0000.0000 ENSINO FUNDAMENTAL
09.002 - ENSINO
n º  F i c h a :  3 8 0  -

09.002.12.122.8.2043-3.3.90.36.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS  –

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$1.000,00
01.220.0000.0000 ENSINO FUNDAMENTAL
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
n º  F i c h a :  2 1 6  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS –

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA
SOCIAL R$47.000,00 01.510.0000.0000 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL

08.008 -  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE

n º  F i c h a :  3 0 3  -
08.008.8.243.7.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVICOS  DE  TERCEIROS  -  08.000  -  FUNDO
MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL

R$143.000,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
n º  F i c h a :  2 3 9  -

08.002.8.244.7.2026-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROSE
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SERVICOS DE TERCEIROS –
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA

SOCIAL
R$2.300,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
n º  F i c h a :  2 0  -

01.001.4.122.1.2004-3.3.90.46.00.00.00.00 -  AUXILIO
ALIMENTACAO  01.000  -  GABINETE  DO  PREFEITO  E
DEPENDÊNCIAS

R$5.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
n º  F i c h a :  4 7  -

01.002.6.181.3.2006-3.3.90.46.00.00.00.00 -  AUXILIO
ALIMENTACAO  01.000  -  GABINETE  DO  PREFEITO  E
DEPENDÊNCIAS

R$10.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
n º  F i c h a :  1 1 4  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO
AL IMENTACAO  05 .000  -  SECRETAR IA  DE
AGRICULTURA,  ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
R$11.000,00

01.110.0000.0000 GERAL
06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PUBLICOS
n º  F i c h a :  1 3 1  -

06.001.15.452.5.2014-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO
ALIMENTACAO  06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E
SERVIÇOS PUBLICOS

R$6.000,00 01.110.0000.0000 GERAL
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
n º  F i c h a :  1 4 4  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO
ALIMENTACAO  06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E
SERVIÇOS PUBLICOS

R$82.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
n º  F i c h a :  1 6 3  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXILIO
ALIMENTACAO 07.000  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE

R$90.000,00
01.301.0000.0000 ATENCAO BASICA
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
n º  F i c h a :  2 1 8  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.46.00.00.00.00 -  AUXILIO
ALIMENTACAO

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA
SOCIAL

R$13.000,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
08.008 -  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
n º  F i c h a :  3 0 4  -

08.008.8.243.7.2030-3.3.90.46.00.00.00.00 -  AUXILIO
ALIMENTACAO  08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTENCIA  SOCIAL

R$3.000,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
n º  F i c h a :  4 1 6  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.46.00.00.00.00  -
AUXILIO  ALIMENTACAO  11.000  -  SECRETARIA  DE
ESPORTE E LAZER

R$6.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
n º  F i c h a :  2 2 1  -

08.001.8.244.7.2025-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E  MATERIAL  PERMANENTE 08.000 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$20.000,00
01.510.0000.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
n º  F i c h a :  9 3  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.90.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DIVIDA  CONTRATUAL  03.000  -
SECRETARIA  DE  FINANÇAS

R$316.000,00
01.110.0000.0000 GERAL
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do

Crédito Adicional Suplementar de que trata o caput do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação,  advindas  de:  Recurso  do  Tesouro  (FR
01), nos termos da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964,
artigo 43, §1º, II (excesso de arrecadação):

FONTE  RECURSO:  01  –  TESOURO  R$  R$
2.496.700,00

Parágrafo único. Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 28 de agosto de 2024.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Ronaldo Francisco Vieira
Diretor-Geral de Administração Interino

.................................................................................................
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LEI Nº 4.746, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Declara como patrimônio histórico o painel existente na parede do prédio público que
especifica,  retratando a 1ª missa realizada em Santa Fé do Sul,  e dá providências
correlatas.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a  Câmara Municipal decretou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica declarado como patrimônio histórico de Santa Fé do Sul, o painel existente
na parede do prédio público onde funcionava a sala das sessões da Câmara Municipal,
à Rua 10 nº 345, 1º andar, entalhado em baixo relevo, pintado à óleo, retratando a 1ª
missa realizada em Santa Fé do Sul, pelo Frei Canuto, conforme fotografia espelhada
como peça ilustrativa no Anexo Único desta lei, ficando obrigatória a preservação e
conservação do painel,  bem como expressamente vedada a sua descaracterização
e/ou  alteração  da  obra  de  arte,  por  quem  ocupar  aquele  espaço,  sob  pena  de
responder civil e criminalmente pelo dano causado ao patrimônio histórico.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 28 de agosto de 2024.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data. 

    Ronaldo Francisco Vieira
Diretor-Geral de Administração Interino
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ANEXO ÚNICO
(fotografia retratando a 1ª missa realizada em Santa Fé do Sul)
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LEI Nº 4.747, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Fixa  subsíd ios  para  os
exercentes  de  mandatos
eletivos do Poder Executivo,
para a Legislatura de 2025 a
2028, do Município de Santa
Fé  do  Su l ,  e  dá  out ras
providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O exercente de mandato eletivo do Poder
Executivo, na qualidade de agentes políticos farão jus
a  um  subsídio  mensal,  fixado  em  parcela  única,
conforme  os  seguintes  valores:

I - O exercente de mandato de Prefeito Municipal
perceberá o subsídio mensal no valor de R$ 17.244,00
(dezessete mil, duzentos e quarenta e quatro reais);

II - O Vice-Prefeito perceberá o subsídio mensal
no  valor  de  R$  5.718,00  (cinco  mil,  setecentos  e
dezoito reais);

§1º Ao subsídio de que trata este artigo é vedado
o  acréscimo  de  qualquer  gratificação,  adicional,
abono,  prêmio,  verba  de  representação  ou  outra
espécie remuneratória.

§2º  O  detentor  de  mandato  eletivo  do  Poder
Executivo Municipal não terá direito a férias e décimo
terceiro salário.

Art. 2º Os subsídios não serão computados nem
acumulados  sob  qualquer  fundamento  e  são
irredutíveis, ressalvado o disposto no artigo 5º, desta
lei.

Art. 3º Nenhum subsídio poderá ser superior ao
valor  percebido  como  subsídio,  em  espécie,  pelo
Prefeito.

Art.  4º  Os valores  dos subsídios  fixados para os
exercentes  de  mandato  do  Poder  Executivo  não
poderão  ultrapassar  os  limites  estabelecidos  pela
Constituição  Federal  e  respectivas  normas
infraconstitucionais.

Parágrafo  único.  Ocorrendo  o  impedimento
previsto neste artigo, o valor do subsídio será reduzido
até adequar-se aos limites da lei.

Art. 5º O exercentes de mandato de prefeito e
vice-prefeito  não  terão  direito  a  férias  e  décimo
terceiro salário.

Art.  6º  O  orçamento  do  Poder  Executivo
consignará,  em  cada  exercício,  as  dotações
destinadas ao pagamento dos respectivos subsídios.

Art. 7º Esta lei entra em vigor a partir de sua
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de
2025.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 28 de agosto de 2024.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Ronaldo Francisco Vieira
Diretor-Geral de Administração Interino

.................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato da Justificativa - Ausência de
Chamamento Público

Extrato da Justificativa - Ausência de Chamamento Público

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO DECORRENTE DE

EMENDAS IMPOSITIVAS Nº 01/2024
Lei  Federal  Nº  13.019/2014  e  Decreto

Municipal  nº  3.971/2016.
O Prefeito do Município da Estância Turística de

Santa Fé do Sul-SP, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no art. 32, da Lei Federal n° 13.019/2014, e
suas alterações, c/c, art. 20, do Decreto Municipal nº
3.971/2016,  e  baseado  no  Parecer  Jurídico,  pelo
presente  ato,  RATIFICA  a  Inexigibilidade  de
Chamamento  Público  Decorrente  de  Emendas
Impositivas, nos termos do Artigo 31, II, da Lei Federal
nº 13.019/2014, e posteriores alterações, c/c, artigo
19,  do  Decreto  Municipal  nº  3.971/2016,  para
celebração  de  parceria  cujo  objeto  é  utilizar  os
recursos  advindos  das  Emendas  Impositivas  sob  o
Projeto de Lei nº 171/2023 de diversos vereadores da
nossa cidade, na aquisição de materiais de consumo
(Material  Médico  Hospitalar/Laboratorial/  Epi’s  e
Medicamentos),  que  serão  fundamentais  para
proporcionar  um  atendimento  digno  a  população
dependente que trará bem-estar e qualidade de vida
dos usuários, no município de São José do Rio Preto -
SP, para o ano de 2024, destinado à Organização da
Sociedade  Civil  que  está  identificada  na  Lei
Orçamentária Anual (nº 4.595 de 13 de dezembro de
2.023), além de haver inviabilidade de competição em
razão da natureza singular do objeto da parceria, e
ainda, as metas previstas no Projeto só poderão ser
atingidas  pela  referida  entidade,  com  a  devida
formal ização  do  Termo  de  Fomento  com  a
Organização da Sociedade Civil denominada Fundação
Faculdade Regional De Medicina De São José Do Rio
Preto – FUNFARME, CNPJ (MF) nº 60.003.761/0001-29.

Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, aos 28 de
agosto de 2.024.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

.................................................................................................
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMENTO PÚBLICO DECORRENTE DE
EMENDAS IMPOSITIVAS Nº 02/2024

Lei  Federal  Nº  13.019/2014  e  Decreto
Municipal  nº  3.971/2016.

O Prefeito do Município da Estância Turística de
Santa Fé do Sul-SP, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no art. 32, da Lei Federal n° 13.019/2014, e
suas alterações, c/c, art. 20, do Decreto Municipal nº
3.971/2016,  e  baseado  no  Parecer  Jurídico,  pelo
presente  ato,  RATIFICA  a  Inexigibilidade  de
Chamamento  Público  Decorrente  de  EmendasE
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Impositivas, nos termos do Artigo 31, II, da Lei Federal
nº 13.019/2014, e posteriores alterações, c/c, artigo
19,  do  Decreto  Municipal  nº  3.971/2016,  para
celebração  de  parceria  cujo  objeto  é  utilizar  os
recursos  advindos  das  Emendas  Impositivas  sob  o
Projeto de Lei nº 171/2023 de diversos vereadores da
nossa  cidade,  na  aquisição  de  equipamentos  (Ar
condicionado de 12.000 BTU e TV de 42 polegadas),
que  serão  fundamentais  para  proporcionar  um
atendimento digno a população dependente que trará
bem-estar  e  qualidade  de  vida  dos  usuários,  no
município de São José do Rio Preto - SP, para o ano de
2024, destinado à Organização da Sociedade Civil que
está identificada na Lei Orçamentária Anual (nº 4.595
de  13  de  dezembro  de  2.023),  além  de  haver
inviabilidade  de  competição  em razão  da  natureza
singular  do  objeto  da  parceria,  e  ainda,  as  metas
previstas  no  Projeto  só  poderão  ser  atingidas  pela
referida  entidade,  com  a  devida  formalização  do
Termo de Fomento com a Organização da Sociedade
Civil  denominada  Fundação  Faculdade  Regional  De
Medicina De São José Do Rio Preto – FUNFARME, CNPJ
(MF) nº 60.003.761/0001-29.

Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, aos 28 de
agosto de 2.024.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

.................................................................................................
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